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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0332/2022.


	Projeto de Lei n.º 0139/2022
Autor: Mensagem Executiva 018/2022
Ementa: “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023”.


	Relator: Vereador Dr. Nazar


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde Estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023, no montante de R$ 5.767.607.390,17 (cinco bilhões, setecentos e sessenta e sete milhões, seiscentos e sete mil, trezentos e noventa reais e dezessete centavos) e fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do § 5º do art. 165 da Constituição Federal e do § 6º do art. 130 da Lei Orgânica do Município de Niterói.

Conforme aduz o Exmo. Sr. Prefeito, em sua elaboração foram contempladas, através dos projetos e ações as linhas estratégicas e as diretrizes governamentais guardando observância aos preceitos e objetivos do Plano de longo prazo “Niterói Que Queremos 2013-2033” e do Projeto de Lei do Plano 
Plurianual – 2022-2025.

Portanto, a fim de garantir a concordância e o diálogo entre os instrumentos de planejamento supracitados e o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2023, destacam-se ações primordiais para o Município de Niterói e que reiteram a integração entre as peças de gestão. São exemplos destas ações: a atenção à mobilidade urbana; a necessidade de melhoria na qualidade da educação; o investimento na atenção básica de saúde; o investimento em cultura; a preservação do meio ambiente; o estabelecimento de estratégias para o desenvolvimento da Tecnologia da Informação e Comunicação. Nesse sentido, através do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2023, a Prefeitura contempla os projetos de longo e médio prazo tendo em vista o contexto orçamentário de fixação das despesas e estimativa das receitas a serem realizadas durante o exercício financeiro de 2023.

Em linha com o atual cenário econômico, o referido diploma legal reafirma o compromisso com a responsabilidade fiscal, traduzido na defesa do equilíbrio das contas públicas, reconhecidamente fundamental para dar continuidade à expansão e melhoria da qualidade dos serviços prestados e à execução dos investimentos em andamento, propiciando o crescimento sociocultural e econômico da cidade.

Presentemente o projeto de lei encontra-se nesta Comissão, em atendimento às normas regimentais, que disciplinam sua tramitação, estando, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre sua legalidade, constitucionalidade e regimentalidade.
	II – Voto do Relator


Ressalte-se que é o Município de Niterói um ente federativo que possui natureza jurídica de pessoa jurídica de direito público interno, sendo, conseqüentemente, uma entidade com autonomia política, administrativa e financeira, nos termos da Constituição da República no artigo 18, caput e da Lei Orgânica Municipal, conforme o artigo 6°, caput, que versa ainda no seu parágrafo único, que o Município, no exercício de sua autonomia, decretará leis e expedirá atos, adotando medidas pertinentes aos interesses públicos locais, visando às necessidades da administração e ao bem-estar do seu povo.

É mister a análise dos dispositivos constitucionais e orgânicos, além dos princípios que informam a instituição orçamentária, e sua compatibilização com o princípio fundamental da supremacia da Constituição, a afastar incompletudes no plano infraconstitucional. 
Os órgãos da Administração Indireta serão consignados na Lei Orçamentária Anual como Unidades Administrativas, resguardando-se, outrossim, a autonomia orçamentária desses órgãos, uma vez que a execução da despesa e da receita continuará sendo específica de cada unidade e, posteriormente, consolidada nos balancetes mensais e balanços anuais. 

Consolidando a matéria, faz-se necessário citar e destacar uma jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que diz ser de iniciativa exclusiva do Poder Executivo dispor acerca do Projeto de Lei Orçamentária Anual. Nesse sentido:

“Competência exclusiva do Poder Executivo iniciar o processo legislativo das matérias pertinentes ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias e aos Orçamentos Anuais”
 (grifo nosso)
 Quanto à análise mais específica das verbas discriminadas (receitas estimadas e despesas fixadas), não se constata nenhuma anormalidade, sendo coerentes e plausíveis as previsões efetuadas e as destinações realizadas para as diversas áreas públicas, entre as quais se destacam a saúde, educação, habitação, transporte, cultura, esporte, lazer e outras. 
A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE APRESENTA-SE EM CONFORMIDADE COM O PLANO PLURIANUAL E A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS APRESENTADA ESTE ANO, observando e cumprindo os dispositivos legais pertinentes, tanto constitucionais, quanto infraconstitucionais, possibilitando a execução de políticas públicas nas diversas áreas municipais, priorizando o relevante interesse público e proporcionando aos munícipes niteroienses uma melhor qualidade de vida e o bem-estar social.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 dispõe que: 

“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: (...)

III - os orçamentos anuais. (...)

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: (...)

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. (...)

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.” (grifo nosso)
 “Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: (...)
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;” (grifo nosso)

A Constituição Federal, quanto à organização do Estado, e especificamente quanto aos Municípios, versa nos seus artigos que:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público;

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local.”

Pelo princípio constitucional da simetria, da mesma forma prevê a Lei Orgânica Municipal, a mesma competência ao Município, expondo que:

“Art. 12 - Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

I – legislar sobre assuntos de interesse local.”

“Art. 68 – São infrações político-administrativas do Prefeito definidas em Lei Federal, e também: (...)
VII – deixar de enviar à Câmara Municipal, no prazo devido, os projetos de lei relativos ao plano plurianual de investimentos, às diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual;”(grifo nosso)

“Art. 130 – Leis de iniciativa do Prefeito estabelecerão: (...)

III – os orçamentos anuais; (...)

§ 4º - A lei Orçamentária Anual compreenderá:

I – o orçamento fiscal referente aos poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público;

II – o orçamento de investimento das empresas, dos quais o Município direta ou indiretamente detenha a maioria do capital social, com direito a voto;

III – o orçamento de seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou  indireta. (...)

§ 5º - O Projeto de Lei Orçamentária será acompanhado de demonstrativo dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária ou creditícia;” (grifo nosso)
“Art. 131 – Os projetos de lei relativos ao plano plurianual e ao orçamento anual e os créditos adicionais serão apreciados pela Comissão Permanente de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal, à qual caberá: (...)

§ 1º - As emendas serão apresentadas na Comissão que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas na forma regimental.

§ 2º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos  projetos que  o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I – sejam compatíveis com o plano plurianual;

II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço de dívida.

III – ou sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões;

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. (...)

§ 4º - Os Projetos de Lei do Plano Plurianual, das diretrizes orçamentárias e do Orçamento Anual serão enviados pela Prefeito à Câmara Municipal, nos termos da Lei.

§ 5º - Aplicam-se aos projetos mencionados, neste artigo, as demais normas relativas ao processo legislativo.

Art. 132 – O Prefeito enviará à Câmara, no prazo estabelecido em lei, a proposta de orçamento anual do Município para o exercício seguinte.

§ 1º - O não cumprimento do disposto neste artigo implicará na elaboração pela Câmara, da competente Lei de Meios, tomando por base a Lei Orçamentária em vigor. (...)

Art. 136 – O orçamento será uno, incorporando-se, obrigatoriamente, na receita todos os tributos, renda e suprimentos de fundos, e incluindo-se, discriminadamente, na despesa, as dotações necessárias ao custeio de todos os serviços municipais.

Art. 137 – O orçamento não conterá dispositivo estranho à previsão da receita, nem à fixação da despesa anteriormente autorizada. Não se incluem nesta proibição:

I – autorização para abertura de créditos suplementares;

II – contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.

Art. 138 – São vedados:

I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;

II – a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;” (grifos nossos)
 “Art. 144 – Obedecidas as legislações Federal e Estadual competentes, o planejamento municipal contará com os seguintes instrumentos:

III - Orçamento Anual;” (grifo nosso)
Por fim, ressalve-se o artigo 4° da Lei Complementar n.° 101/2001 (Lei da Responsabilidade na Gestão Fiscal), que esclarece que:

“Seção III

Da Lei Orçamentária Anual

Art. 5° - O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 4o;

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6° do art. 165 da Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:

a) (VETADO)

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

(...)

§ 5° A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição.” (grifo nosso)

Dessa forma, é o presente Projeto de Lei amparado pela legalidade e pela constitucionalidade, vistas sob os aspectos formal e material, não sendo constatados vícios que possam obstar o seu prosseguimento, podendo, portanto, o mesmo prosperar e ser aprovado, transformando-se em lei municipal.

Pelo exposto, O PARECER E O VOTO SÃO FAVORÁVEIS, SENDO AMBOS PELA APROVAÇÃO DA MENSAGEM EXECUTIVA QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018.
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.

Sala da Comissão, 23 de novembro de 2022.

	Dr. Nazar

Presidente-Relator


	Marcos Sabino

Vice-Presidente
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